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sem que isso implique derrogação, ainda que parcial, deste
despacho; e

b) O de dirigir e controlar os actos praticados pelo delegado,
bem como modificá-los ou revogá-los.

4 — Em todos os actos praticados da transferência de competência
delegada, o delegado fará menção expressa dessa delegação com a
utilização da expressão «Por delegação do Chefe do Serviço, o
Adjunto».

5 — Nas minhas faltas, ausências e impedimentos substitui-me o
adjunto José Pedro Ferrabelo, meu substituto legal.

6 — Este despacho produz efeitos desde 17 de Dezembro de 2004,
ficando por este meio ratificados todos os despachos proferidos para
as matérias ora objecto de delegação.

17 de Dezembro de 2004. — A Chefe do Serviço de Finanças de
Almada 1, Helena Maria Damásio da Cunha.

Aviso (extracto) n.o 6044/2005 (2.a série). — Nos termos do
artigo 62.o da Lei Geral Tributária, aprovada pelo Decreto-Lei n.o
398/98, de 17 de Dezembro, delego nos adjuntos que chefiam as sec-
ções abaixo identificadas as seguintes competências:

2.a Secção, Tributação do Rendimento e Despesa — Maria Vir-
gínia Folgado de Pezerat Correia Campos;

4.a Secção, Cobrança — Luís Carlos Monteiro Pereira.

2.a Secção, CFA do nível 1 Maria Virgínia Folgado de Pezerat
Correia Campos, a quem compete:

1) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto
sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) e ao imposto
sobre o rendimento das pessoas colectivas (IRC) e promover
todos os procedimentos e praticar todos os actos necessários
à execução do serviço referente aos indicados impostos, bem
como à fiscalização dos mesmos;

2) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto
sobre o valor acrescentado (IVA), promover todos os pro-
cedimentos e praticar os actos necessários à execução do ser-
viço referente ao indicado imposto e fiscalização do mesmo,
incluindo a recolha informática da informação nas opções
superiormente autorizadas, promover a organização dos pro-
cessos individuais dos sujeitos passivos e controlo da emissão
do modelo n.o 344, bem como o seu adequado tratamento
e promover a elaboração do BAO, com vista à correcção
de errados enquadramentos cadastrais;

3) Controlar e promover a atempada fiscalização dos sujeitos
passivos do regime especial dos pequenos retalhistas através
das guias de entrega do imposto, mantendo as fichas de conta
corrente devidamente actualizadas;

4) Fiscalização e controlo interno, incluindo elementos de cru-
zamento de várias declarações, designadamente de IR;

5) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao número
fiscal de contribuinte e praticar os actos a ele respeitantes
ou com ele relacionados;

6) Controlar e coordenar os procedimentos relacionados com
o cadastro único, quer com o módulo de identificação quer
no módulo de actividade, mantendo permanentemente actua-
lizados e em perfeita ordem os respectivos ficheiros e bem
assim o arquivo dos documentos de suporte aos mesmos nos
termos que estão superiormente definidos;

7) Orientar e controlar a recepção, o registo prévio, a visua-
lização e o loteamento das declarações e relações a que este-
jam obrigados os sujeitos passivos de IR, bem como a sua
recolha informática nos casos superiormente autorizados, ou
a sua atempada remessa aos diversos centros de recolha nos
restantes casos e nos termos que estão superiormente defi-
nidos e ainda o bom arquivamento das respeitantes a esta
área fiscal;

8) Controlar o impedimento de reconhecimento do direito a
benefícios fiscais em sede de imposto sobre o rendimento
e despesa (artigo 11.o-A do EBF);

9) Despacho e junção aos processos de documentos com eles
relacionados;

10) Controlar as reclamações e os recursos hierárquicos apre-
sentados pelos sujeitos passivos, após as notificações efec-
tuadas, face à alteração/fixação do rendimento colectá-
vel/imposto e promover a sua remessa célere à Direcção de
Finanças, nos termos e prazos legalmente estabelecidos;

11) Assinar mandados, passados em meu nome, incluindo os emi-
tidos em cumprimento de despacho anterior;

12) Passar e assinar requisições de serviço à fiscalização, emitidas
em execução de despacho anterior;

13) Coordenar e controlar diariamente os documentos dos emo-
lumentos devidos nas certidões e outros serviços prestados,

mantendo o registo devidamente actualizado e averbado do
bom pagamento efectuado na tesouraria;

14) Coordenar e controlar todo o serviço de correios e tele-
comunicações;

15) Controlar o livro a que se refere a Resolução do Conselho
de Ministros n.o 189/96, de 31 de Outubro, procedendo à
remessa das reclamações nos termos do n.o 8 da referida
resolução, no que concerne à secção;

16) Coordenar e controlar todo o serviço de entradas;
17) Promover a arrumação mensal das cópias dos ofícios expe-

didos, bem como do Diário da República, edições, distribuição
de instruções, etc.;

18) Promover a requisição de impressos e a sua organização
permanente.

4.a Secção, CFA do nível 1 Luís Carlos Monteiro Pereira, a quem
compete:

1) Promover as notificações e restantes procedimentos respei-
tantes às receitas do Estado cuja liquidação não é da com-
petência da DGCI, incluindo as reposições;

2) Praticar todos os actos relacionados com os impostos sobre
veículos, circulação e camionagem, bem como coordenar e
controlar todos os serviços relacionados com estes impostos;

3) Controlar o livro a que se refere a Resolução do Conselho
de Ministros n.o 189/96, de 31 de Outubro, procedendo à
remessa das reclamações nos termos do n.o 8 da referida
resolução, no que concerne à secção.

Mantêm-se as competências gerais e as notas comuns para estes
adjuntos já publicadas pelo aviso n.o 11 644/2004 (2.a série), publicado
no Diário da República, 2.a série, de 14 de Dezembro de 2004.

Produção de efeitos — o presente despacho produz efeitos a partir
de 15 de Maio de 2005, ficando por este meio ratificados todos os
despachos entretanto proferidos sobre as matérias ora objecto de
delegação.

17 de Maio de 2005. — O Chefe de Finanças de Sintra 2, Armando
António Duarte Baleia.

Aviso (extracto) n.o 6045/2005 (2.a série). — Delegação de com-
petências. — I — Delegação de competências, a que se refere o
artigo 35.o e 37.o do Código do Procedimento Administrativo e do
artigo 62.o da Lei Geral Tributária, nas seguintes chefias das secções:

1.a Secção — Tributação do Património — adjunto José Manuel
Correia Ferrão;

2.a Secção — Tributação do Rendimento e Despesa, Cadastro,
Contencioso — adjunto Francisco Manuel Fernandes Saraiva;

3.a Secção — Execuções Fiscais — adjunto Fernando Jorge dos
Santos Mendes;

4.a Secção — Tesouraria — adjunto José Maria de Jesus Costa.

II — Competências gerais — aos chefes das secções, sem prejuízo
das funções que pontualmente venham a ser-lhe atribuídas, pelo Chefe
do Serviço de Finanças de Seia ou seus superiores hierárquicos, bem
como da competência que lhes atribui o artigo 93.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 42/83, de 20 de Maio, que é assegurar, sob a minha
orientação e supervisão, o funcionamento das Secções e exercer a
adequada acção formativa e disciplinar relativa aos funcionários,
competirá:

a) Tomar as providências necessárias para que os utentes sejam
atendidos com a prontidão possível e com qualidade;

b) Proferir despachos de mero expediente, incluindo os pedidos
de certidões a emitir pelos funcionários da respectiva secção,
exceptuando-se os casos em que haja motivo de indeferi-
mento, que mediante sua informação e parecer, serão sub-
metidos a meu despacho, controlando a correcção das contas
dos emolumentos, quando devidos, e fiscalizando as isenções
dos mesmos, quando mencionadas, bem como verificar a legi-
timidade dos requerentes;

c) Assinar e distribuir os documentos e correspondência que
tenham a natureza de expediente diário, com excepção da
correspondência dirigida ao director distrital de finanças ou
a entidades superiores ou equiparadas;

d) Coordenar a utilização dos equipamentos informáticos afectos
a cada secção, relatando prontamente as deficiências ou falhas
quer ao chefe do serviço, quer aos competentes serviços téc-
nicos da DGITA;

e) Assinar os mandados de notificação e ordens de serviço a
cumprir pelo serviço de prevenção e inspecção tributária;

f) Providenciar para que sejam prestadas em tempo útil as infor-
mações solicitadas pelas diversas entidades, ordenar e orientar
a instrução de exposições e reclamações apresentadas, dando
o respectivo perecer para decisão superior;


